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QUESTÃO: Definir a possibilidade de deferimento de pedido de
recuperação judicial de produtor rural que comprovadamente
exerce atividade rural há mais de dois anos, ainda que esteja
registrado na Junta Comercial há menos tempo.

 
PROCESSO: REsp 1905573/MT e REsp 1947011/PR. Relator: 
Min. LUIS FELIPE SALOMÃO. Afetado em 02/05/2022.
 
ABRANGÊNCIA: Não aplicação do disposto na parte final do §
1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil e no art. 256-L do
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça (suspensão
do trâmite dos processos pendentes).

Tema 1145 - STJ 
Recuperação judicial de produtor rural

AFETADO
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QUESTÃO: Verificação de interesse de agir no ajuizamento de
ação de cobrança com base no lustro anterior à impetração de
mandado de segurança coletivo ainda não transitado em julga-
do.

 
PROCESSO: REsp 1836423/SP. Relator: Min. MAURO CAMP-
BELL MARQUES. Afetado em 03/05/2022.
 
ABRANGÊNCIA: Há determinação de suspensão do processa-
mento de todos os processos pendentes, individuais ou coleti-
vos, que versem acerca da questão ora afetada e tramitem no
território nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015). (acórdão publi-
cado no DJe de 03/05/2022).

Tema 1146 - STJ 
Interesse de agir no ajuizamento de ação de
cobrança

AFETADO

QUESTÃO: Definir: 1) qual o prazo prescricional aplicável em caso
de demanda que envolva pedido de ressarcimento ao Sistema Único
de Saúde na hipótese do art. 32 da Lei n.º 9.656/98: se é aplicável o
prazo quinquenal previsto no art. 1º do Decreto n.º 20.910/32, ou o
prazo trienal prescrito no art. 206, §3º do Código Civil; 2) qual o ter-
mo inicial da contagem do prazo prescricional: se começa a correr
com a internação do paciente, com a alta do hospital, ou a partir da
notificação da decisão do processo administrativo que apura os valo-
res a serem ressarcidos.

 
PROCESSO: REsp 1978141/SP e REsp 1978155/SP. Relator: Min.
OG FERNANDES. Afetado em 05/05/2022.
 
ABRANGÊNCIA: Há determinação da suspensão dos recursos es-
peciais e agravos em recursos especiais interpostos nos tribunais de
segunda instância ou em tramitação no STJ - cujos objetos coinci-
dam com o da matéria afetada - devendo-se adotar, no último caso,
a providência prescrita no art. 256-L do RISTJ.

Tema 1147 - STJ 
Prescrição / pedido de ressarcimento ao  SUS

AFETADO

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202003017730
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102047754
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201902653918
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102257778
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202003017730
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102859747
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QUESTÃO: 1) Legitimidade passiva da concessionária de ener-
gia elétrica ao lado da ANEEL e da União para as demandas
em que se discute sobre a legalidade dos regulamentos expedi-
dos pelo Poder Público a respeito de parcela dos objetivos e pa-
râmetros de cálculo das quotas anuais da Conta de Desenvolvi-
mento Energético - CDE. 2) Mérito atinente à legalidade dos re-
gulamentos expedidos pelo Poder Público a respeito de parcela
dos objetivos e parâmetros de cálculo das quotas anuais da
Conta de Desenvolvimento Energético - CDE.
 
PROCESSO: REsp 1959623/RS, REsp 1960255/RS e REsp 19
64456/RS. Relator: Min. HERMAN BENJAMIN. Afetado: 06/05/
2022.
 
ABRANGÊNCIA: Há determinação de suspensão de todos os
Recursos Especiais e Agravos em Recurso Especial que ver-
sem acerca da questão delimitada e tramitem na segunda ins-
tância e/ou no STJ.

Tema 1148 - STJ 
Legitimidade passiva da concessionária de energia
elétrica / Quotas anuais da Conta de Desenvolvi-
mento Energético 

AFETADO

QUESTÃO: Definir, à luz dos arts. 2º, III, e 3º da Lei 9.696/
1998, se os professores, instrutores, técnicos ou treinadores de
tênis devem ser inscritos no conselho profissional da classe dos
profissionais de educação física.
 
PROCESSO: REsp 1959824/SP, REsp 1963805/SP e REsp
1966023/SP. Relator: Min. HERMAN BENJAMIN. Afetado: 06/
05/2022.
 
ABRANGÊNCIA: Há determinação de suspensão de todos os
Recursos Especiais e Agravos em Recurso Especial que ver-
sem acerca da questão delimitada e tramitem na segunda ins-
tância e/ou no STJ.

Tema 1149 - STJ 
Professores, instrutores, técnicos ou treina-
dores de tênis / Conselho profissional

AFETADO

QUESTÃO: a) O Banco do Brasil possui, ou não, legitimidade
passiva ad causam para figurar no polo passivo de demanda na
qual se discute eventual falha na prestação do serviço quanto a
conta vinculada ao PASEP, saques indevidos e desfalques,
além da ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidas
pelo Conselho Diretor do referido programa;
b) A pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão
dos desfalques em conta individual vinculada ao PASEP se
submete ao prazo prescricional decenal previsto pelo artigo 205
do Código Civil ou ao prazo quinquenal estipulado pelo artigo 1°
do Decreto n° 20.910/32;
c) O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia
em que o titular toma ciência dos desfalques ou a data do último
depósito efetuado na conta individual vinculada ao PASEP.
 
PROCESSO: REsp 1895936/TO e REsp 1895941/TO. Relator:
Min. HERMAN BENJAMIN. Afetado: 06/05/2022.
 
ABRANGÊNCIA: Ratificação do quanto decidido pelo Ministro
Presidente da Comissão Gestora de Precedentes no SIRDR
71/TO (DJe de 18.3.2021), no sentido de ordenar a suspensão
nacional de todos os processos atinentes ao tema, até decisão
a ser proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento
do presente caso.

Tema 1150 - STJ 
Banco do Brasil / legitimidade passiva ad causam /
falha na prestação do serviço quanto a conta vin-
culada ao PASEP, saques indevidos e desfalques

AFETADO

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102907675
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102945691
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202103258418
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?b=ACOR&livre=202102907675.REG.+E+@DTPB=%2720220506%27
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102918734
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202103176583
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202103163380
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?b=ACOR&livre=202102907675.REG.+E+@DTPB=%2720220506%27
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202002419697
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202002422382
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?b=ACOR&livre=202102907675.REG.+E+@DTPB=%2720220506%27


PRECEDENTES
QUALIFICADOS

Boletim nº 11, 01 a 15 de maio de 2022 - Pág. 04

QUESTÃO: Definir se, inscrito o imóvel no CAR, torna-se inde-
vida a multa fixada em TAC anterior e, caso não inscrito o imó-
vel no CAR, persiste a obrigatoriedade de averbação da reserva
legal no registro imobiliário, independentemente do prazo pre-
visto na legislação superveniente ou de cláusula convencionada
no TAC.
 
PROCESSO: REsp 1854593/MG. Relator: MANOEL ERHARDT
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF5). Afetado: 03/
05/2022.
 
ABRANGÊNCIA: Há determinação de suspensão da tramitação
apenas dos recursos especiais e agravos em recurso especial
cujos objetos coincidam com a matéria afetada.

Tema 1151 - STJ 
Imóvel / Inscrição no CAR / Multa fixada em
TAC / Averbação da reserva legal no registro
imobiliário

AFETADO

QUESTÃO: Definir se o adimplemento da pena de multa impos-
ta cumulativamente na sentença condenatória também constitui
requisito para deferimento do pedido de progressão de regime.
 
PROCESSO: REsp 1959907/SP e REsp 1960422/SP. Relator:
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. Afetado: 06/05/2022.
 
ABRANGÊNCIA: Não aplicação do disposto na parte final do §
1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil e no art. 256-L do
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça (suspensão
do trâmite dos processos pendentes).

Tema 1152 - STJ 
Multa imposta cumulativamente na sentença
condenatória / Progressão de regime

AFETADO

QUESTÃO: Definir se os honorários advocatícios de sucumbên-
cia, em virtude da sua natureza alimentar, inserem-se ou não na
exceção prevista no § 2º do art. 833 do Código de Processo Ci-
vil de 2015 - pagamento de prestação alimentícia.
 
PROCESSO: REsp 1954380/SP e REsp 1954382/SP. Relator:
Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA. Afetado: 06/05/2022.
 
ABRANGÊNCIA: Há determinação de suspensão dos Recursos
Especiais ou Agravos em Recursos Especiais interpostos nos
Tribunais de segunda instância ou em tramitação no STJ, ob-
servada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do
Regimento Interno do STJ.

Tema 1153 - STJ 
Honorários advocatícios de sucumbência / ex-
ceção prevista no § 2º do art. 833 do CPC  2015

AFETADO

QUESTÃO: Isoladamente consideradas, a natureza e a quanti-
dade do entorpecente apreendido, por si sós, não são suficien-
tes para embasar conclusão acerca da presença das referidas
condições obstativas e, assim, afastar o reconhecimento da mi-
norante do tráfico privilegiado.
 
PROCESSO: REsp 1963433/SP, REsp 1963489/MS e REsp
1964296/MG. Relator: Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. Afe-
tado: 09/05/2022.
 
ABRANGÊNCIA: Não aplicação do disposto na parte final do §
1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão
do trâmite dos processos pendentes).

Tema 1154 - STJ 
Natureza e a quantidade do entorpecente apre-
endido / Minorante do tráfico privilegiado

AFETADO

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201903271890
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102928970
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102956952
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?b=ACOR&livre=202102928970.REG.+E+@DTPB=%2720220506%27
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102464105
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102464558
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?b=ACOR&livre=202102928970.REG.+E+@DTPB=%2720220506%27
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202103131837
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202103141592
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202103239740
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?b=ACOR&livre=202102928970.REG.+E+@DTPB=%2720220506%27
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QUESTÃO: Fixação do prazo de vigência e do respectivo termo
inicial das patentes mailbox (medicamentos e químicos) à luz da
legislação de propriedade industrial.

TESE FIRMADA: O marco inicial e o prazo de vigência previs-
tos no parágrafo único do art. 40 da LPI não são aplicáveis às
patentes depositadas na forma estipulada pelo art. 229, pará-
grafo único, dessa mesma lei (patentes mailbox).
 
PROCESSO: REsp 1869959/RJ. Relator: Min. NANCY ANDRI-
GHI. Acórdão publicado: 11/05/2022.
 
ABRANGÊNCIA: Há determinação de suspensão do processa-
mento de todos os processos pendentes, individuais ou coleti-
vos, que versem acerca da questão e tramitem no território naci-
onal (acórdão publicado no DJe de 30/9/2020).

Tema 1065 - STJ 
Prazo de vigência / Patentes mailbox (medi-
camentos e químicos)

ACÓRDÃO PUBLICADO

QUESTÃO: a) se benefício instituído no art. 17, da Lei 11.033/
2004, somente se aplica às empresas que se encontram inseri-
das no regime específico de tributação denominado REPORTO;
b) se o art. 17, da Lei 11.033/2004, permite o cálculo de créditos
dentro da sistemática da incidência monofásica do PIS e da
COFINS; e c) se a incidência monofásica do PIS e da COFINS
se compatibiliza com a técnica do creditamento.

TESE FIRMADA: 1. É vedada a constituição de créditos da
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre os compo-
nentes do custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/
77) de bens sujeitos à tributação monofásica (arts. 3º, I, "b" da
Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003).
2. O benefício instituído no art. 17, da Lei 11.033/2004, não se
restringe somente às empresas que se encontram inseridas no
regime específico de tributação denominado REPORTO.
3. O art. 17, da Lei 11.033/2004, diz respeito apenas à manu-
tenção de créditos cuja constituição não foi vedada pela legisla-
ção em vigor, portanto não permite a constituição de créditos da
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre o custo de
aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos
à tributação monofásica, já que vedada pelos arts. 3º, I, "b" da
Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003.
4. Apesar de não constituir créditos, a incidência monofásica da
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não é incompatí-
vel com a técnica do creditamento, visto que se prende aos
bens e não à pessoa jurídica que os comercializa que pode ad-
quirir e revender conjuntamente bens sujeitos à não cumulativi-
dade em incidência plurifásica, os quais podemlhe gerar crédi-
tos.
5. O art. 17, da Lei 11.033/2004, apenas autoriza que os crédi-
tos gerados na aquisição de bens sujeitos à não cumulatividade
(incidência plurifásica) não sejam estornados (sejam mantidos )
quando as respectivas vendas forem efetuadas com suspensão,
isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição pa-
ra o PIS/PASEP e da COFINS, não autorizando a constituição
de créditos sobre o custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei
n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica.

PROCESSO: REsp 1894741/RS e REsp 1895255/RS. Relator:
Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. Acórdão publicado: 05/
05/2022.
 
ABRANGÊNCIA: Há determinação de suspensão do julgamen-
to de todos os processos em primeira e segunda instâncias en-
volvendo a matéria, inclusive no Superior Tribunal de Justiça
(art. 1.037, II, do CPC/2015). (Acórdão publicado no DJe de
24/5/2021).

Tema 1093 - STJ 
Benefício instituído no art. 17, da Lei 11.033/
2004 / REPORTO, PIS e COFINS

ACÓRDÃO PUBLICADO

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202000806777
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202002342407
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202002375084
https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?b=ACOR&livre=202002342407.REG.%20E%20@DTPB=20220505
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Tema 1182 - STF 
Benefício de salário maternidade / Pai solteiro
de crianças geradas por fertilização in vitro e 
 barriga de aluguel
DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos
artigos 5º, I, 7º, XVIII, 37, 195, § 5º, 226, § 8º, 227, § 6º e 229 da
Constituição Federal, a possibilidade ou não de estender o benefício
de salário maternidade pelo prazo de 180 dias, previsto no artigo
207 da Lei 8.112/1990, ao pai solteiro de crianças geradas através
de procedimento de fertilização in vitro e utilização de barriga de alu-
guel, por analogia à Lei 12.873/2013, ante a ausência de previsão
expressa na Constituição Federal ou na legislação infraconstitucio-
nal de regência, e da necessidade de fonte de custeio para suportar
a extensão do benefício.

 
PROCESSO: RE 1348854. Relator Min. ALEXANDRE DE MORA-
ES. Julgado mérito de tema com repercussão geral em 12/05/2022.
Aguarda publicação do acórdão.

MÉRITO JULGADO

DESCRIÇÃO: Recursos extraordinários em que se discute, à luz
dos artigos 125, § 2º, e 155, I, da Constituição Federal, se o contexto
do qual resulta a percepção de valores e direitos relativos ao PGBL
e VGBL pelos beneficiários, em razão do evento morte do titular des-
ses planos, consiste em verdadeira “transmissão causa mortis”, para
efeito de incidência do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e
Doação (ITCMD), haja vista acórdão do Tribunal de Justiça do Rio
de Janeiro que declarou a inconstitucionalidade da incidência do tri-
buto sobre o VGBL, mas a constitucionalidade da incidência sobre o
Plano Gerador de Benefício Livre (PGBL).

PROCESSO: RE 1363013. Min. DIAS TOFFOLI. Decisão pela exis-
tência de repercussão geral: 13/05/2022. 

Tema 1214 - STF 
Incidência do ITCMD sobre o VGBL e o PGBL
na hipótese de morte do titular do plano

ADMITIDO

Tema 559 - STF 
Desmembramento de municípios do Estado de
Sergipe
DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário que trata da convalidação,
pela Emenda Constitucional 57/2008, de desmembramento de mu-
nicípios do Estado de Sergipe realizado em desacordo com o § 4º
do art. 18 da Constituição Republicana e suas consequências sobre
execuções fiscais ajuizadas anteriormente à promulgação da citada
emenda constitucionalidade de fonte de custeio para suportar a ex-
tensão do benefício.

TESE: "A EC nº 57/08 não convalidou desmembramento municipal
realizado sem consulta plebiscitária e, nesse contexto, não retirou o
vício de ilegitimidade ativa existente nas execuções fiscais que havi-
am sido propostas por município ao qual fora acrescida, sem tal con-
sulta, área de outro para a cobrança do IPTU quanto a imóveis nela
localizados".

 
PROCESSO: RE 614384. Relator Min. DIAS TOFFOLI. Publicado
acórdão, DJE em 12/05/2022.

ACÓRDÃO PUBLICADO

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6265210
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6318604
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
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